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Portaria n°. 02/2022. 

O Diretor Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Ilha 

Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, resolve; 

Conceder, 

30% (cinquenta por cento) de gratificação por atividade específica 

designada, nos termos dos §§ I o e 2 o, do artigo 79, da Lei Complementar 01/93 a Flávia 

Leati Pelaes de Almeida, lotada no cargo em provimento efetivo de Auxiliar 

Administrativo, referência 10. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 17 de maio de 2022. 

Revogam-se as disposições contrárias. 

Ilha Solteira/SP, 20 de maio de 2022. 

Diretor Superintendente - IPREM 
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